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PRI|I..'EIT'URA MUNICIPAI, DE BARRA DOS

LEI N" 562 I 2OOg
DE 02 de outubro de 2OO9

Faço saber que a câTala Legislativa- do Município de Barra doscoqueiros/sE ApRovou e eu, prefcito d";;;p"I, SANCIOwiI', seguinte Lei:
Art' l" Fica o Poder Executivo M,nicipal autorízado a doar, ao Ministerioda Previdência social, terreno mcdindo +oxão, rocalizado 

"à t.dn do centro dcReferência das Mulheres, no roteamento são Benedito.

,r* oot'J.í'"?.1Tffi::,XTJ$:Xff'rorma desta Lei dcstina-se a construÇão de

§ 1" A destinação referida no caput deste artigo deve constar da respectivaescritura de doação, como obrigação . "., cumprida'pcro ao.r.ianu, sendo vedadaa transferência, a qualquer título, ao t.r.ir.ro á-'t.r."iros, sob pena de reversão.

s 2" o donatário se compromete , no praz,o de 02 (dois) anos, edificar noterreno e colocar o posto de atendimento aociãadão em pleno funcionament<1.

§ 3" Em caso dc não cumprimcnto da destinação lcgal ou inobservância dcqualquer dispositivo dcsta Lei, o referido terreno dcvc '."rr".t., ao patrimônio
X;il"i;:?i#f#H.[T*":'"à;; ;"-;^0," caiba quaisqucr dirciro á.

§ 4' A reversibilidade legal do terreno ao patrimônio municipar deve constarda respectiva escritura pubricã em cláusula espccífica.

Art' 3" Esta Ler entra em vigor na data de sua pubricação.

Art. 40 Revogam_se as disposiçÕes ern contrário.
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